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Ofício nº 957/2023/DANIEL DAVID/GV 

Votuporanga, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

Assunto: Solicita revisão em forma de cobrança efetuada pela ELEKTRO S.A  

 

Prezado Senhor, 

 

 

Considerando que proprietários de imóveis comerciais e industriais locais 

procuraram este Vereador onde solicitaram nossa intervenção junto a essa 

concessionária no sentido de que seja revista a forma de cobrança das faturas de 

energia elétrica quando seus imóveis são locados e os locatários mesmo assumindo a 

responsabilidade perante a ELEKTRO S.A não pagam suas contas diante da rescisão 

contratual, gerando a interrupção no fornecimento até que seja quitada as faturas 

atrasadas pelos referidos proprietários; 

 

Considerando que tal fato gera diversos prejuízos a esses locadores, pois, 

os mesmos são obrigados a quitarem as contas atrasadas de seus locatários 

inadimplentes perante essa concessionária para poderem alugar novamente seu imóvel; 

 

Considerando que isso gera não só prejuízos ao locador, mas, a todos 

aqueles que querem investir em nossa cidade; 

 

Considerando que a jurisprudência de nossos tribunais é farta no sentido 

de que a obrigação de natureza contratual nos casos em tela é do locatário, pois, foi ele 

que efetivamente usufruiu do serviço prestado por essa concessionária, sendo que, em 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

8/
10

/2
02

5 
11

:4
4:

54
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-6

60
55

N
-1

N
6S

4V
-3

N
8P

8W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

caso de inadimplemento o débito não pode ser atribuído ao locador, pois, não estava na 

posse do imóvel à época da prestação do serviço, 

 

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Senhoria para que através dessa 

conceituada concessionária possa rever os casos de interrupção de fornecimento de 

energia elétrica conforme acima mencionado, objetivando que não haja prejuízo ao 

desenvolvimento econômico de nossa cidade. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de elevada estima e consideração. 

     

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DANIEL DAVID 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor 

WAGNER SANTOS 

Elektro S.A 

Votuporanga - SP  
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